
 

 

R. bras. Planej. Desenv., Curitiba, v. 7, n. 4, p. 516-532, set./dez. 2018. 
 

R. bras. Planej. Desenv., Curitiba, , v. 7, n. 1, p. 2-28, jan./abr. 2018. 
 

 

  
 
 
 

Página | 516 

  https://periodicos.utfpr.edu.br/rbpd 

  

Programa de alimentação escolar na 
américa latina: os casos da Bolívia e do 
Brasil 

RESUMO 

Indaia Dias Lopes 
indaia_lopes@yahoo.com.br 
Universidade Regional do Noroeste do 
Estado do Rio Grande do Sul, Brasil 

David Basso 
davidbasso@unijui.edu.br 
Universidade Regional do Noroeste do 
Estado do Rio Grande do Sul, Brasil 

Dedilhana Lamare Manjabosco 
Hübner 
dedilhana@gmail.com 

Universidade Regional do Noroeste do 
Estado do Rio Grande do Sul, Brasil 

 

 

 

 O objetivo deste artigo é apresentar uma visão geral dos programas de alimentação 
escolar na América Latina descrevendo as experiências desenvolvidas na Bolívia e no 
Brasil. Especificamente pretende-se verificar a existência de um marco legal que 
regulamenta a presença de agricultores familiares como fornecedores para a alimentação 
escolar e os principais desafios enfrentados pelos governos destes países para a 
efetividade destes programas. Quanto ao nível do estudo, este trabalho se constitui em 
uma pesquisa descritiva, com abordagem qualitativa dos dados coletados por meio de 
pesquisa bibliográfica e documental. Na Bolívia, em 2014 foi regulamentada 
nacionalmente a alimentação escolar, cujo objetivo foi universalizar este serviço e incluir 
agricultores familiares como fornecedores. No caso brasileiro, a alimentação escolar 
possui mais de cinquenta anos de existência, mas só a partir de 2009 é que foi 
regulamentada a participação de agricultores familiares como fornecedores para o 
programa. Constatou-se que nestes países os programas de alimentação escolar vêm 
sendo desenvolvidos com o intuito de oferecer uma alimentação saudável e nutritiva aos 
alunos e também estimular a presença de agricultores familiares neste mercado 
institucional, favorecendo a economia local. No caso boliviano, foram identificadas 
dificuldades por parte da organização dos agricultores familiares locais para fornecer 
produtos de qualidade. O Brasil também enfrenta desafios em seu programa, pois a 
compra direta de produtos da agricultura familiar em vários municípios ocorreu sem o 
devidopreparo dos agricultores. 
 
PALAVRAS-CHAVE:Alimentação escolar. Segurança alimentar e nutricional. 
Políticaspúblicas. Agricultura familiar. MercadosInstitucionais. 
. 

 
  

https://periodicos.utfpr.edu.br/rbpd
mailto:davidbasso@unijui.edu.br
mailto:dedilhana@gmail.com


 

 

R. bras. Planej. Desenv., Curitiba, v. 7, n. 4, p. 516-532, set./dez. 2018. 
 

 

 
 
 
 
 
 

Página | 517 

INTRODUÇÃO 

O crescimento do setor agrícola e o aumento da produção de alimentos nas 
últimas décadas vêm contribuindo para reduzir a fome e a desnutrição da 
população em âmbito mundial (FAO; OPS, 2017). A produção agropecuária 
aumentou significativamente nas últimas décadas (BUAINAIN; GARCIA; VIEIRA, 
2016), no entanto, isto não é suficiente para que a população possa ter acesso 
aos alimentos de forma saudável, nutricionalmente e sanitariamente adequada 
(FAO; OPS, 2017). 

No final do século XVIII o economista Thomas Malthus publicou o “Ensaio 
sobre a população”, onde defendia a ideia que a população mundial cresceria a 
taxas muito mais elevadas que a produção de alimentos e que este desequilíbrio 
resultaria em terríveis desastres (SEN, 2010). No entanto, a teoria malthusiana 
não se concretizou e a população mundial aumentou quase seis vezes desde sua 
época, a produção e o consumo de alimentos aumentou e não existe nenhuma 
crise significativa na produção de alimentos (SEN, 2010).  

O desafio alimentar do século XXI está relacionado a fatores como a 
dimensão ambiental, alterações na demanda por alimentos no mundo, mudanças 
na dieta alimentar da população, questões do mercado de alimentos, dentre 
outros (BUAINAIN; GARCIA; VIEIRA, 2016). Recursos naturais fundamentais para a 
produção agrícola, como a terra e a água, são considerados escassos em várias 
regiões do mundo (BUAINAIN; GARCIA; VIEIRA, 2016). 

A sociedade e o governo enfrentam o desafio de encontrar alternativas 
sustentáveis tanto para estimular a oferta quanto para oportunizar o acesso aos 
alimentos (BUAINAIN; GARCIA; VIEIRA, 2016). Considera-se que uma alimentação 
adequada e hábitos alimentares saudáveis desde a infância são fundamentais 
para o desenvolvimento do ser humano e, além disso, a alimentação é um direito 
de todos, tendo o Estado um papel importante na formulação e implementação 
de políticas voltadas a suprir essas necessidades da população.  

Alguns países da América Latina possuem políticas e programas públicos que 
favorecem a demanda e a oferta de uma alimentação mais saudável (FAO; OPS, 
2017). Dentre as iniciativas e políticas empreendidas pelos diferentes países com 
o intuito de promover oferta e demanda de alimentos saudáveis a alimentação 
escolar pode ser considerada uma via de mão dupla. Por um lado, pode promover 
a inserção de agricultores familiares locais como potenciais fornecedores de 
produtos para a alimentação escolar, gerando um mercado para que eles possam 
comercializar seus produtos e também dinamizar a economia local. Por outro, 
estes programas podem oportunizar aos escolares uma alimentação mais 
saudável, contribuindo desta forma para o seu crescimento e desenvolvimento. 

Aproximadamente 386 milhões de jovens em todo o mundo são beneficiados 
com programas de alimentação escolar e estes programas auxiliam na 
permanência dos alunos nas escolas e contribuem para a saúde e nutrição destes 
jovens ONUBR, 2016). Os Programas de Alimentação Escolar (PAEs) na América 
Latina tiveram início no começo do século XX, com o PAE do Uruguai; Brasil, 
Argentina e Chile criaram seus PAEs no início das décadas de 1950 e 1960 
(COHEN; FRANCO,2005).  

Os países possuem diferentes modalidades de alimentação escolar, cada um 
possui suas especificidades na forma de gestão e de implementação (FAO, 2013). 
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Em alguns países existem iniciativas paralelas ao programa considerado principal, 
tais como os almoços escolares (El Salvador, Paraguai) e o programa vaso de leite 
(El Salvador, Honduras, Paraguai, Peru, dentre outros). De maneira geral estas 
modalidades são pontuais ou em forma de programas pilotos (FAO, 2013).  

Neste contexto, este estudo tem como objetivo traçar o histórico e 
apresentar uma visão geral de programas de alimentação escolar em países 
latino-americanos, procurando verificar se existe um marco legal regulamentando 
a participação de agricultores familiares como fornecedores e os principais 
desafios enfrentados pelos programas para oferecer uma alimentação mais 
saudável. 

Além desta introdução e das considerações finais o trabalho estrutura-se em 
quatro seções. Na primeira seção são apresentados os aspectos metodológicos. 
Na segunda seção é abordada a alimentação escolar no contexto internacional e a 
terceira seção trata da agricultura familiar e a alimentação escolar. Na quarta e na 
quinta seções apresenta-se os PAEs da Bolívia e do Brasil, respectivamente, suas 
características e os principais desafios enfrentados.  

METODOLOGIA 

Para o estudo foram selecionados dois países da América Latina – Bolívia e 
Brasil – que, além de possuírem programas regulamentados de alimentação 
escolar, tais programas contemplam a participação de agricultores familiares 
como fornecedores de alimentos. Quanto ao nível do estudo, este trabalho se 
constitui em uma pesquisa descritiva, com abordagem qualitativa dos dados 
coletados por meio de pesquisa bibliográfica e documental.  

Os dados dos dois países selecionados para o estudo foram obtidos por meio 
de artigos científicos, sites oficiais dos programas de alimentação escolar, 
relatórios da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura 
(FAO) e documentos divulgados pelos programas com os resultados alcançados 
com tais iniciativas empreendidas em cada um dos países. 

A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO CONTEXTO INTERNACIONAL 

A alimentação escolar é conceituada pelo Programa Mundial de Alimentos – 
PMA, (2013) como a provisão de alimentos a escolares. Segundo este órgão, 
existem vários tipos de programas, os quais podem ser classificados em duas 
principais categorias: a) os que oferecem alimentação nas escolas; b) os que 
oferecem rações para levar para casa para as crianças que frequentam as escolas.  

Os primeiros PAEs na América Latina recebiam auxílio dos excedentes de 
produção de alimentos dos Estados Unidos, impulsionados no pós-guerra, no final 
da década de 1940 (BITTENCOURT, 2011). Os países foram desenhando suas 
políticas de alimentação escolar e a forma de implementação tem sido diferente e 
vem seguindo o ritmo histórico de cada país. Quase todos os países da América 
Latina possuem programas de alimentação escolar, evidenciando a presença 
desta política na agenda dos países latino-americanos (BITTENCOURT, 2011).  

Existem países que combinam a alimentação dentro da escola com rações 
para levar para casa, modalidade esta destinada às crianças em situação de 



 

 

R. bras. Planej. Desenv., Curitiba, v. 7, n. 4, p. 516-532, set./dez. 2018. 
 

 

 
 
 
 
 
 

Página | 519 

vulnerabilidade, incluindo meninos e meninas portadores do Vírus da 
Imunodeficiência Humana - HIV. Os PAEs nos diferentes países do mundo podem 
ter cobertura para escolas pré-primária, primária e secundária (PMA, 2013). A 
alimentação escolar em alguns países é paga pelos estudantes, outros recebem 
gratuitamente ou pagam menos, mas são poucos países que oferecem 
alimentação totalmente gratuita, neste caso denominada alimentação escolar 
universal (PMA, 2013).  Nem sempre, no entanto, o Estado tem participação ativa 
nos PAEs, havendo registros de que em diversos países estes programas são 
implementados por organizações não governamentais (BITTENCOURT, 2011).  

A cobertura dos PAEs varia nos países de renda alta, média e baixa, sendo 
maior nos países de renda alta e média e menor nos países de renda baixa. Em 
geral, nos países de renda alta e média todos os estudantes têm acesso a 
alimentação nas escolas e os alunos em condições socioeconômicas mais 
vulneráveis recebem comidas subsidiadas ou gratuitas. Nos países de renda baixa 
média e baixa a realidade é diferente, existindo regiões geográficas selecionadas 
de acordo com fatores de vulnerabilidade para apenas algumas crianças e não é 
estendido para todas as modalidades de ensino (PMA, 2013).  

Nas últimas décadas vários países vêm desenvolvendo diferentes 
modalidades de PAEs tendo como objetivo combater a desnutrição, a evasão 
escolar e melhorar a aprendizagem (FAO, 2013). Conforme dados do PMA (2013), 
em uma amostra selecionada em 169 países, estima-se que em todo o mundo 
aproximadamente 368 milhões de crianças em idade pré-primária, primária e 
secundária recebam alimentação por meio das escolas. Os dados divulgados pelo 
referido órgão evidenciam que os quatro maiores PAEs, considerando o número 
de alunos atendidos, estão nos seguintes países: Índia (114 milhões), Brasil (47 
milhões), Estados Unidos (45 milhões) e China (26 milhões).  

Os países em desenvolvimento vêm utilizando a produção local para fornecer 
alimentos para a merenda escolar. Neste cenário o Programa Mundial de 
Alimentos, vinculado à Organização das Nações Unidas (PMA/ONU), tenta 
incentivar a substituição dos alimentos importados pelos alimentos que são 
cultivados localmente. Este movimento de inserir na alimentação escolar os 
produtos com origem na agricultura local é denominado na literatura 
internacional como Home GrownSchoolFeeding (HGSF) e significa a combinação 
do incentivo à produção agrícola local com a qualificação dos programas de 
alimentação escolar (TRICHES, 2015). Esta iniciativa tem como objetivo principal 
constituir mercados direcionados aos produtores locais articulados a promoção 
da saúde e educação dos alunos (MORGAN; SONINNO, 2010). 

As compras públicas para a alimentação escolar são realizadas de forma 
diferente por cada país. Os Estados Unidos e o Reino Unido, por exemplo, 
realizam suas contratações tendo por base o preço. Já na Itália, o melhor 
benefício está relacionado aos atributos culturais e financeiros, possibilitando que 
os tomadores de decisão possam levar em consideração os aspectos qualitativos 
dos serviços que serão contratados, valorizando os produtos de origem local 
fortemente associados à sazonalidade e territorialidade (MORGAN; SONINNO, 
2010). 

Se de um lado as refeições escolares desempenham um papel fundamental 
na formação de uma nova geração de consumidores dotados de informação em 
relação à importância de uma alimentação saudável, de outro, as escolas 
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precisam ser pensadas como mercados para produtores de alimentos de 
qualidade. 

AGRICULTURA FAMILIAR E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Os estudos sobre a agricultura familiar revelam que esta é uma forma social 
também reconhecida e legitimada em uma parcela significativa dos países 
desenvolvidos, os quais possuem uma parcela significativa de sua estrutura 
agrária composta por explorações onde o trabalho da família possui poder de 
decisão (SCHNEIDER, 2003).  

Cada país possui uma definição própria de agricultor familiar. Na América 
Latina o conceito de agricultura familiar vem ganhando espaço no pensamento 
intelectual, nos movimentos sociais e influenciou na construção de políticas 
públicas na região (FAO, 2013). No Brasil a expressão “agricultura familiar” passa 
a ser incorporada de forma mais sistemática no início da década de 1990 e 
ocorreu de forma simultânea em duas esferas distintas: no campo político, a 
partir de pressões dos movimentos sociais e no campo acadêmico, por meio de 
estudos que buscam novos referenciais teóricos e analíticos (SCHNEIDER, 2006). 

Para Maluf (2004), o aspecto territorial está presente na temática da 
agricultura familiar, principalmente sob três aspectos. Em primeiro lugar, as 
estratégias utilizadas para agregação de valor dos produtos agrícolas pelos 
próprios agricultores familiares, pautadas na construção de uma identidade 
territorial, de onde advém parte significativa do valor que se deseja atribuir aos 
bens. O segundo aspecto está relacionado ao território, pois permite introduzir a 
possibilidade de aproximar as relações entre a produção e o consumo dos 
alimentos, em que os fatores positivos se concentram também na qualidade e 
confiabilidade dos produtos e na sua maior identificação por meio de hábitos de 
consumo diferenciados. O terceiro ponto se refere aos projetos produtivos dos 
agricultores inseridos em uma dinâmica regional, a abordagem espacial-territorial 
aumenta as possibilidades de eventuais benefícios de aglomeração.  

A aglomeração de micro e pequenas empresas, incluídas as de agricultores 
familiares, podem trazer vantagens tais como: gerar e difundir inovações 
adequadas, transporte e comercialização, além de apropriar competências 
regionais, como qualificação do trabalho, recursos naturais específicos. Desta 
forma, as estratégias elencadas podem estar fundamentadas em caminhos 
individuais com base em uma identidade regional ou por meio de associações de 
produtores em busca de escalas. Este se constitui em um padrão de 
desenvolvimento mais igualitário, principalmente quando comparado às relações 
de integração mantidas pelas grandes indústrias com seus fornecedores 
concentrados em uma determinada região (MALUF, 2004).  

A agricultura familiar diversificada oferece oportunidades para que se 
estabeleçam relações produtivas e comerciais, no âmbito regional, direcionados a 
produção, distribuição e consumo de alimentos diferenciados. Neste sentido, 
Maluf (2004) ressalta que é importante a elaboração de ações públicas voltadas à 
promoção da produção e do consumo de alimentos regionais de qualidade, sob a 
forma de programas do governo e projetos que envolvam organizações não 
governamentais e entidades representativas dos agricultores e dos consumidores. 
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A formulação de políticas e programas que promovem e ofertam alimentação 
saudável nas escolas gera uma demanda institucional por alimentos frescos e 
culturalmente adequados, abrindo espaço para agricultores familiares (FAO; OPS; 
2017). O Estado, neste sentido, tem um papel importante no estabelecimento de 
um aparato legal que promova a participação da agricultura familiar neste 
mercado, de forma que ele não seja totalmente ocupado pela indústria 
tradicional (FAO; OPS, 2017).  

Para que as relações entre agricultura familiar e alimentação escolar evoluam 
é fundamental que exista a participação de diversos organismos governamentais 
e não governamentais que contribuam para o setor agrícola dos países, bem 
como o envolvimento da sociedade civil e de outros atores envolvidos neste 
processo (FAO, 2013).  

A alimentação escolar é considerada um instrumento que pode diminuir a 
insegurança alimentar e a existência destes programas reflete positivamente na 
aprendizagem e no desenvolvimento dos alunos. Estes fatores, aliados à 
educação nutricional, contribuem para a formação de bons hábitos alimentares 
no longo prazo (FAO; OPS, 2017).  

A possibilidade de articular produtores locais e consumidores de alimentos 
traz benefícios para ambos os envolvidos, por um lado, reduzindo os gastos com 
transportes, por outro, facilitando a oferta de alimentos de qualidade e hábitos 
de consumo mais diversificados (MALUF, 2007). Neste contexto o Estado possui 
um papel importante no sentido de criar programas que estimulem a interação 
entre estes atores sociais e que também estimulem a economia local das regiões 
envolvidas. 

Apresentam-se, na sequência, informações relacionadas a experiências de 
dois países latino-americanos (Bolívia e Brasil) na articulação de programas 
oficiais de alimentação escolar com produtores locais de alimentos. 

A ALIMENTACIÓN COMPLEMENTARIA ESCOLAR (ACE) NA BOLÍVIA 

Na Bolívia os primeiros registros de alimentação escolar têm origem no ano 
de 1951, por meio do Decreto Supremo nº 2896, o qual fornecia refeição em 
escolas de empresas mineiras, ferroviárias e industriais. Já em 1953 foi assinado 
um acordo de doação de alimentos com a Aliança para o Progresso1 visando 
oferecer refeição em escolas públicas urbanas da Bolívia, o qual foi ampliado para 
áreas rurais em 1968, com a ajuda da cooperação internacional (MINISTERIO DE 
EDUCACIÓN, 2015).  

Outros organismos de cooperação internacional apoiaram esta iniciativa 
boliviana posteriormente, como o Programa Mundial de Alimentos (PMA), 
porém, estes programas eram realizados somente com alimentos doados e 
obedeciam às normas de tais organismos que ofereciam a ajuda, com pouca ou 
nenhuma participação do governo local (MINISTÉRIO DE EDUCACIÓN, 2015).  

A cobertura da alimentação escolar evoluiu com o passar dos anos, chegando 
em 2003 a 52,6% das unidades escolares públicas e de convênio do país 

                                                           
1A Aliança para o Progresso foi um programa de ajuda externa norte-americana, o qual foi lançado no início da 
administração do Presidente Kennedy e implantado nos governos posteriores (RIBEIRO, 2006).  
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beneficiando 1.273.909 estudantes. No ano de 2012 a alimentação escolar 
ampliou ainda mais sua cobertura, chegando ao nível de 83,5% das unidades 
escolares participando do programa e 2.162.921 estudantes beneficiados 
(MINISTERIO DE EDUCACIÓN, 2015).  

Apesar desta evolução, até o ano de 2014 inexistia uma legislação atualizada 
que regulamentasse a alimentação escolar nacionalmente na Bolívia. A cobertura 
era parcial e inadequada para que alcançasse os objetivos educacionais, o 
controle de qualidade dos alimentos oferecidos era precário, dentre outros 
problemas enfrentados (MINISTERIO DE EDUCACIÓN, 2015). Em 2012 um grupo 
de parlamentares, incluindo deputados e senadores, preocupados com a fome e a 
desnutrição no país, elaboraram um anteprojeto que, posteriormente, resultou 
na Lei nº 622, a atual Lei de Alimentação Escolar (FAO, 2015).  

A Lei nº 622, aprovada em 2014, tem como objetivo universalizar a 
alimentação escolar e oferecer com qualidade este benefício para todos os 
estudantes do país, contribuindo para o rendimento destes jovens nas escolas, 
promovendo a permanência dos mesmos no sistema de ensino por meio de uma 
alimentação saudável. Além disso, esta lei prioriza os agricultores locais como 
fornecedores para o programa de alimentação escolar, tendo como objetivo 
fomentar a economia local (FAO, 2015).  

De acordo com a Lei nº 622, em seu artigo 6º, são considerados produtores 
locais de alimentos para o PAE boliviano os seguintes atores da economia social 
comunitária: a)Pessoas naturais; b) Associações de Pequenos Produtores Rurais 
(APPR); c) Organizações Econômicas Campesinas, Indígena Originárias – OECAS; d) 
Organizações Econômicas Comunitárias – OECOM; e) Famílias produtoras 
indígena originário campesina, interculturais e afrobolivianas organizadas em 
agricultura familiar sustentável (MINISTÉRIO DE EDUCACIÓN, p. 89, 2015). 

A Lei nº 622 prevê que as refeições escolares sejam produzidas com 
ingredientes nutritivos e culturalmente adequados às diferentes regiões do país e 
também não permite que sejam utilizados alimentos geneticamente modificados 
na alimentação escolar (ONUBR, 2015). A população alvo do PAE boliviano são 
crianças e adolescentes na faixa de 4 a 19 anos de idade, alunos e alunas de 
escolas públicas de educação inicial, primária e secundária. Os recursos utilizados 
para financiar o programa são de origem municipal, de prefeituras, Organizações 
não governamentais (ONGs) e contribuições de pais de estudantes (PSAN, 2017).  

Na Bolívia, os Governos Autônomos Municipais (GAM) são os principais 
responsáveis pela promoção e implementação da alimentação escolar. O PAE 
boliviano tem alcance nacional, a cobertura geográfica é urbana e rural e o 
organismo responsável é o Ministério da Educação (PSAN, 2017).  

De acordo com o Ministério de Educación (2015) o PAE na Bolívia possui 
quatro componentes que tem como objetivo fortalecer a alimentação oferecida 
nas escolas dos 339 municípios deste país: 1) educação, saúde e nutrição; 2) 
fortalecimentos dos governos autônomos municipais, da OECAS, OECOM e Micro 
e Pequenas Empresas; 3) mecanismos de coordenação multisetorial; 4) 
fiscalização, monitoramento e avaliação. Para este órgão, cada componente conta 
com resultados e produtos que poderão ser alcançados mediante a 
implementação de diversas ações estratégicas, tais como organização de 
conteúdo de educação alimentar e nutricional para os estudantes e professores; 
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elaboração de cardápios adequados para os estudantes respeitando as diversas 
regiões do país, levando em consideração os hábitos alimentares locais, bem 
como a disponibilidade de alimentos produzidos localmente; assessoria e 
capacitação de representantes das organizações produtivas para participar dos 
processos de venda local de alimentos para o PAE, dentre outras estratégias. 

Dentre as principais dificuldades enfrentadas pelo PAE da Bolívia pode-se 
citar: a elevada dispersão das unidades educativas do meio rural, o que impacta 
na cobertura total do programa; recursos reduzidos dos governos municipais para 
a compra de alimentos, além de falta de espaços para o armazenamento e o 
preparo de alimentos, em especial em municípios com menos de 20.000 
habitantes; ausência de informações sobre o consumo de alimentos adequados 
por regiões; insuficiente controle de qualidade e aceitabilidade dos alimentos 
destinados ao programa (MINISTÉRIO DE EDUCACIÓN, 2015). 

Identificam-se diversos desafios que estão sendo enfrentados por parte dos 
agricultores familiares para participar das compras públicas da alimentação 
escolar, dentre os quais: limitada capacidade fornecer produtos locais de 
qualidade, nas quantidades solicitadas pelas unidades escolares e sanitariamente 
adequados; atrasos nos pagamentos das compras públicas por parte dos GAM 
(MINISTÉRIO DE EDUCACIÓN, 2015). 

Com a aprovação da Lei nº 622/2014 a Bolívia passa a integrar um 
movimento que vem ocorrendo em diversos países, que é de inserir na 
alimentação escolar agricultores familiares como fornecedores, de valorizar a 
produção local e oportunizar, por um lado, um mercado para estes agricultores 
comercializarem seus produtos, e, por outro, uma alimentação mais saudável e 
respeitando os hábitos alimentares de cada região. Para que o programa 
boliviano possa evoluir e atingir seus objetivos é necessário que os diferentes 
atores envolvidos neste processo estejam articulados. A legislação boliviana que 
regulamenta a participação de agricultores locais no PAE é recente, pois teve 
vigência a partir de 2015, desta forma ainda são escassos na literatura e no site 
oficial os resultados alcançados pelo programa no período mais recente.  

O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) NO BRASIL 

O Brasil teve seu Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
implantado em 1955, a partir do Decreto nº 37.106 (FNDE, 2016). Inicialmente os 
produtos utilizados na alimentação escolar, tais como leite e cereais, eram 
provenientes de doações feitas pelo governo dos Estados Unidos (BELIK; 
FORNAZIER, 2016).  

Desde a criação do programa até o ano de 1993 a execução era realizada de 
forma centralizada e os gêneros alimentícios eram adquiridos via licitação (Lei nº 
8.666/1993). O órgão que realizava a gestão do programa também contratava 
laboratórios especializados para que pudesse ser feito o controle de qualidade e 
era responsável por distribuir os alimentos em todo o país (FNDE, 2016).  

No ano de 1994, por meio da Lei nº 8.913, ocorreu a descentralização do 
PNAE, sendo celebrados convênios com os municípios e com o envolvimento da 
Secretaria de Educação dos estados e do Distrito Federal, repassando a estas a 
competência para atender os alunos de suas redes e das redes municipais das 
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prefeituras que não haviam aderido a descentralização (FNDE, 2016). Com a 
Medida Provisória nº 1.784 de 14/12/1998 ficou consolidada a descentralização e 
foi definido que o repasse dos recursos para a alimentação escolar seria feito 
direto a todos os municípios e Secretarias de Educação, sem a necessidade de 
convênios ou instrumentos similares, facilitando o processo (FNDE, 2016). O 
Fundo Nacional da Educação (FNDE), autarquia vinculada ao Ministério da 
Educação (MEC), é o órgão responsável pela administração do PNAE (PEIXINHO et 
al, 2011).  

Com a descentralização também ocorreu a criação de conselhos locais com a 
participação da sociedade civil, tendo por objetivo fiscalizar a atuação dos 
administradores e aprovar as contas da alimentação escolar (BELIK; FORNAZIER, 
2016). Outro avanço do programa brasileiro foi a introdução do profissional 
nutricionista para elaborar os cardápios escolares, os quais eram definidos pelas 
cozinheiras dentro das restrições do orçamento público (BELIK; FORNAZIER, 
2016).  

Participam diretamente da execução do PNAE o FNDE, responsável pela 
transferência dos recursos e pela gestão do Programa em âmbito nacional; as 
escolas federais de educação básica, o Distrito Federal, os estados e municípios, 
entes também denominados de Entidades Executoras (EEx), responsáveis pela 
implantação do PNAE em suas respectivas jurisdições; as Unidades Executoras 
(UEx), entidades privadas sem fins lucrativos, representativas da comunidade 
escolar, responsável pelo recebimento dos recursos financeiros transferidos pela 
entidade executora; o Conselho de Alimentação Escolar (CAE), órgão deliberativo, 
fiscalizador e de assessoramento composto de, no mínimo, sete membros 
titulares mais suplentes (FNDE, 2016).  

Conforme Peixinho et al. (2011), os recursos para o PNAE têm origem no 
Tesouro Nacional e são assegurados no Orçamento Federal. A autora ressalta, no 
entanto, que este programa possui caráter complementar, tendo os Estados e 
Municípios responsabilidade pela alimentação escolar dos alunos de suas 
respectivas redes públicas de ensino. A complementação dos Estados e 
Municípios pode variar de uma localidade para outra e tem locais onde ela não 
ocorre.  

O PNAE é um dos mais antigos e maiores programas de alimentação escolar 
existentes no mundo, com cobertura gratuita e universal aos estudantes da rede 
pública de educação básica (FNDE, 2016). O PNAE está presente em todos os 
municípios brasileiros e desempenha um papel fundamental para o 
desenvolvimento dos alunos, em especial como garantia mínima de alimentação 
à população socialmente mais vulnerável (BELIK; CHAIM, 2009). 

A partir de 2009, com a Lei nº 11.947/2009, foi regulamentado que as 
compras dos gêneros alimentícios para o PNAE poderiam ser realizadas por meio 
das chamadas públicas2 (FNDE, 2016), permitindo que o processo licitatório fosse 
dispensado. Este marco legal favoreceu a conexão entre agricultura familiar e a 
alimentação escolar e também propiciou a construção de novos mercados 
pautados nos conceitos de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN). O Brasil foi o 

                                                           
2 Nas compras da agricultura familiar para o PNAE é permitida a dispensa do processo licitatório tradicional (Lei nº 

8666/1993) e as compras podem ser realizadas por meio do instrumento de compra denominado chamada pública, desde que 

atendidos os preceitos constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e os preços estejam 

em conformidade com os preços médios praticados no mercado local (AMARAL, 2016). 
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primeiro país da América Latina que estabeleceu uma legislação regulamentando 
que uma porcentagem dos produtos para a alimentação escolar deveria ter 
origem em produtos da agricultura familiar (FAO; OPS, 2017).  

De acordo com o artigo 14 da Lei nº 11.947/2009: 

Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 
e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas (BRASIL, 2009). 

Ainda no ano de 2009 o PNAE teve sua abrangência estendida aos alunos do 
ensino médio e da educação de jovens e adultos (EJA). Desta forma, considerando 
o valor destinado para a alimentação escolar pelo FNDE, conforme observa-se no 
Gráfico 1, a partir de 2009 os recursos destinados ao programa tiveram um 
aumento significativo, o qual pode ser em parte explicado pela incorporação de 
outras modalidades de ensino ao programa (PEIXINHO et al, 2011).  

Gráfico 1 – Recursos investidos no PNAE e número de alunos atendidos, 1995-2014 

 

Fonte: Elaboração própria com base em FNDE, 2016. 

Levando em consideração os dados do Gráfico 1, pode-se sugerir que houve 
uma qualificação da alimentação escolar oferecida pelo Brasil, na medida em que 
o número de alunos atendidos pelo programa não aumentou na mesma 
proporção dos recursos investidos.  

Com a Lei nº 11.947/2009 o governo aproximou a agricultura familiar da 
alimentação escolar, porém foram percebidas muitas barreiras no âmbito do 
gerenciamento do programa, pois a compra direta da agricultura familiar em 
alguns municípios ocorreu sem o devido preparo dos produtores rurais para 
suprir a necessidade das escolas (TERRA E SILVA; NATIVIDADE E JOAQUIM, 2016). 

O PNAE é um programa que pode beneficiar todos os envolvidos, para isto, 
deve haver comprometimento dos mesmos e das instituições locais inseridas no 
programa, evitando que este mercado seja ocupado pelos agricultores com 
habilidades já desenvolvidas ou por grandes cooperativas (BALEM, 2015).  
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O problema percebido é o número de atores envolvidos na operacionalização 
do PNAE. São 5570 municípios brasileiros, 26 estados e o Distrito Federal com 
aproximadamente 80.000 conselheiros (FNDE, 2016) constituindo somente os 
Conselhos de Alimentação Escolar (CAE) em todo o país, inseridos em um 
contexto onde há campos de poder institucionalizados. Evidencia-se desta forma 
a importância de concertação social entre os atores que fazem a 
operacionalização do programa para que o mesmo tenha efetividade, pois esta 
ação é efetuada pelas prefeituras ou pelas Unidades Escolares (quando a gestão é 
escolarizada) sendo as compras realizadas por meio do instrumento de compra 
denominado Chamada Pública. 

O programa de alimentação escolar brasileiro, por meio da oferta de 
alimentos e de ações de educação alimentar e nutricional, auxilia no 
desenvolvimento, no crescimento, na aprendizagem e no desempenho dos seus 
alunos, bem como contribui para a formação de hábitos alimentares saudáveis 
(FNDE, 2016). Além disso, segundo Jim Harvey, chefe de Gabinete do PMA, para 
cada dólar que é investido em programas de alimentação escolar, o retorno 
médio é de cinco dólares (ONUBR, 2016), evidenciando a importância destes 
programas para a sociedade como um todo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os primeiros PAEs na América Latina surgiram na década de 1940, 
impulsionados no pós-guerra, pelo excedente de produção norte americana. 
Quase todos os países da América Latina possuem políticas de alimentação 
escolar e em um período mais recente vem ocorrendo diversas iniciativas de 
articular as compras públicas dos PAEs com agricultores familiares locais, 
conhecido na literatura internacional como Home GrownSchoolFeeding.  

Nos dois países analisados percebe-se que os programas de alimentação 
escolar vêm ganhando espaço enquanto políticas públicas, com legislações 
específicas, no entanto ainda existem muitos desafios a serem enfrentados. No 
caso do PAE do Brasil, o qual serve como referência para os outros países da 
América Latina, o atendimento é universalizado e desde 2009 existe uma 
legislação que regulamenta um percentual mínimo de compras de alimentos de 
agricultores familiares. Mesmo sendo referência para outros países, o Brasil ainda 
enfrenta muitos desafios em seu PAE, pois a compra direta de produtos da 
agricultura familiar em vários municípios ocorreu sem o devido preparo dos 
agricultores. Além disso, deve haver comprometimento de todos os atores 
envolvidos na operacionalização do programa para que o mesmo tenha 
efetividade. 

A Bolívia tem registros de alimentação escolar desde 1951, no entanto foi 
apenas em 2014, com a Lei nº 622, que o país teve sua primeira lei de alcance 
nacional. Com o objetivo de universalizar o atendimento, que até então era 
precário e não possuía atendimento universalizado, esta lei modifica a realidade 
do programa neste país, e faz com que os estudantes tenham a oportunidade de 
receber uma alimentação de qualidade e promover um melhor desempenho 
escolar, além de inserir a agricultura familiar no processo, valorizando a produção 
local e os hábitos alimentares regionais. Neste país também são percebidas 
dificuldades por parte da organização dos agricultores familiares locais, como 
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reduzida capacidade para fornecer produtos de qualidade, nas quantidades 
solicitadas pelas unidades escolares e sanitariamente adequados, além de atrasos 
nos pagamentos das compras públicas por parte dos Governos Autônomos 
Municipais. 

Apesar das dificuldades operacionais identificadas em cada país os 
programas institucionais de alimentação escolar desempenham um importante 
papel no desenvolvimento dos alunos, auxiliando na saúde, nutrição e também 
na permanência dos jovens na escola. Por outro lado, é uma oportunidade para 
fomentar a economia local por meio da inserção de agricultores locais como 
fornecedores de alimentos para os PAEs. Acredita-se que estas políticas podem 
ser melhor aproveitadas e obter melhores resultados, tanto para o 
desenvolvimento dos alunos quanto para a economia local, mas para isto é 
necessário que haja articulação, comprometimento e cooperação entre os 
diferentes atores que fazem a gestão destes programas, em especial nos níveis 
locais. 
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School feeding programs in latin America: 
the case of Bolivia and Brasil 

ABSTRACT 

 

The objective of this article is to present an overview of school feeding programs in Latin 
America describing the experiences developed in Bolivia and Brazil. Specifically, it is 
intended to verify the existence of a legal framework that regulates the presence of 
family farmers as suppliers for school feeding and the main challenges faced by the 
governments of these countries for the effectiveness of these programs. Regarding the 
level of the study, this work constitutes a descriptive research, with qualitative approach 
of the data collected through bibliographical and documentary research. In Bolivia, in 
2014 school feeding was regulated nationally, whose objective was to universalize this 
service and include family farmers as suppliers. In the Brazilian case, school feeding has 
more than fifty years of existence, but only since 2009 has the participation of family 
farmers as providers for the program been regulated. It was found that in these 
countries, school feeding programs have been developed with the aim of providing a 
healthy and nutritious diet for students and also stimulate the presence of family farmers 
in this institutional market, favoring the local economy. In the Bolivian case, difficulties 
were identified by the local family farmers' organization to provide quality products. 
Brazil also faces challenges in its program, since the direct purchase of products from 
family agriculture in several municipalities occurred without the proper preparation of 
the farmers. 
 

KEY WORDS:School feeding. Food and nutritional security. Public policies. Family 
farming. Institutional markets. 
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